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ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA

AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS – 3º QUADRIMESTRE DE 2025

Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de fevereiro do ano de 2026, às 18h30, realizou-se a Audiência

Pública destinada à Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais relativas ao 3° Quadrimestre

do exercício financeiro de 2025, em atendimento ao disposto no art. 9°, §4°, e art. 48 da Lei

Complementar n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). A audiência teve como

objetivo demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais previstas na Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO), assegurando a transparência da gestão fiscal e a participação popular,

conforme determina a legislação vigente. A apresentação foi realizada com base nos

demonstrativos contábeis e relatórios oficiais, contemplando os seguintes tópicos: Receitas

Orçamentárias - exposição da arrecadação prevista e realizada no período, com análise do

comportamento das receitas correntes e de capital; Despesas Orçamentárias - demonstrativo da

execução da despesa, comparando valores empenhados, liquidados e pagos; Resultado

Orçamentário - apuração do superávit ou déficit orçamentário no encerramento do quadrimestre;

Despesas com Pessoal - verificação do cumprimento dos limites legais estabelecidos pela

LRF;Restos a Pagar - demonstrativo das obrigações inscritas e sua respectiva disponibilidade

financeira; Dívida Pública - posição atualizada da dívida consolidada e mobiliária do Município;

Aplicação no Ensino (Recursos Próprios) - cumprimento do percentual mínimo constitucional;

Aplicação dos Recursos do FUNDEB - demonstrativo da correta aplicação dos recursos

vinculados; Aplicação em Saúde (Recursos Próprios) - atendimento ao percentual mínimo

constitucional obrigatório. Foi ressaltado que todos os dados apresentados encontram-se

disponíveis nos instrumentos de transparência da gestão fiscal, tais como Relatório Resumido da

Execução Orçamentária (RREO) e Relatório de Gestão Fiscal (RGF), assegurando amplo acesso

à população. Estiveram presentes na audiência o Dr. Marcio Olivari, que subscreve a presente

ata; o Assessor José Luis Nieri; a Oficial Administrativa Camila Niero Silva Beteto; além dos

demais presentes conforme lista de presença disponibilizada e arquivada juntamente com esta ata.

Durante a audiência foi facultada a palavra aos presentes para esclarecimentos e manifestações,

sendo informado que eventuais dúvidas adicionais poderiam ser encaminhadas aos e-mails

institucionais da Municipalidade. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a audiência pública,
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onde eu Márcio Olivari

conforme, vai devidamente assinada.

lavrou a presente ata que, lida e achada
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